
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CRIMINAL BARRA FUNDA
3ª VARA CRIMINAL
Avenida Doutor Abraao Ribeiro, nº 313, Sala 1-061, Barra Funda - CEP 
01133-020, Fone: (11) 2868-7229, São Paulo-SP - E-mail: 
upj1a4barrafunda@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

TEREZINHA DA CONCEIÇÃO SANTOS, Escrevente-Chefe do Unidade de Processamento 
Judicial da 1ª a 4ª Varas Criminais do Foro Central Criminal Barra Funda, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 0015354-85.2018.8.26.0050 - 
Ordem nº 2018/001395 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Estelionato, em 
que figura como Réu ROBIVAL DA SILVA JUNIOR, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, RG 
27602461, CPF 167.003.898-01, pai ROBIVAL DA SILVA, mãe MARIA ELIZABETE 
LEOCACIO DA SILVA, Nascido/Nascida 29/04/1976, de cor Branco, natural de São Paulo - SP. 
Local de prisão: Centro de Detenção Provisória de Diadema - Rua Caramuru, 1255, Vila 
Conceição - CEP 99115-10, Diadema - SP, 11    4092 3555. Endereço: Avenida Doutor Silva 
Melo, 132, Apto1032- Bloco Aruã, Jardim Taquaral, CEP 04675-010, São Paulo - SP, Fone 
94730-9041, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 13/07/2018
Documento de Origem: IP nº: 497/2017 - 57º Distrito Policial - Parque da Moóca

Histórico da Parte ROBIVAL DA SILVA JUNIOR

04/05/2017 - Data do Fato - Art. 171 "caput" do(a) CP 
Local: São Paulo/SP 
05/07/2018 - Oferecida a Denúncia - Art. 171 "caput" do(a) CP 
26/07/2018 - Recebida a Denúncia - Art. 171 "caput" do(a) CP 
30/10/2018 - Sentença Condenatória - Art. 171 "caput" do(a) CP; Reclusão: um ano e dois 
meses; Regime: Semiaberto; Multa de 11 dias. Valor da multa R$ 343,57; 
30/10/2018 - Publicação da Sentença 
12/11/2018 - Recurso Interposto - pelo MP 
05/06/2020 - Prisão - Tipo de prisão: Sentença Condenatória; Local de prisão: 31º Distrito 
Policial - Vila Carrão 
18/02/2021 - Acórdão - Sentença Confirmada/Condenação - Art. 171 "caput" do(a) CP; 
Reclusão: um ano e dois meses; Regime: Semiaberto; Multa de 11 dias. Valor da multa R$ 
343,57; Situação: Réu primário; 
01/03/2021 - Publicação de Acórdão 
16/03/2021 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Acórdão - Sentença 
Confirmada/Condenação 
06/04/2021 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Acórdão - Sentença 
Confirmada/Condenação 
30/09/2021 23:17:56 - Processo de Execução Iniciado - Processo atual: 
0009614-08.2020.8.26.0041 

Situação Processual:Arquivado

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 15 de julho de 2024.
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FORO CENTRAL CRIMINAL BARRA FUNDA
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Avenida Doutor Abraao Ribeiro, nº 313, Sala 1-061, Barra Funda - CEP 
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“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

TEREZINHA DA CONCEIÇÃO SANTOS, Escrevente-Chefe do Unidade de Processamento 
Judicial da 1ª a 4ª Varas Criminais do Foro Central Criminal Barra Funda, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 0015354-85.2018.8.26.0050 - 
Ordem nº 2018/001395 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Estelionato, em 
que figura como Réu PAULO TUBANDT FURRIEL, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, RG 
29139884, CPF 314.903.988-64, pai PAULO HENRIQUE FURRIEL, mãe JAQUELINE 
TUBANDT FURRIEL, Nascido/Nascida 15/02/1985, de cor Branco, natural de São Paulo - SP, 
com endereço à Rua Coronel Mendonca, 310, Chacara Santo Antonio (zona Leste), CEP 
03409-000, São Paulo - SP, Fone (11) 94795-7725, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 13/07/2018
Documento de Origem: IP nº: 497/2017 - 57º Distrito Policial - Parque da Moóca

Histórico da Parte PAULO TUBANDT FURRIEL

04/05/2017 - Data do Fato - Art. 171 "caput" do(a) CP 
Local: São Paulo/SP 
05/07/2018 - Oferecida a Denúncia - Art. 171 "caput" do(a) CP 
26/07/2018 - Recebida a Denúncia - Art. 171 "caput" do(a) CP 
30/10/2018 - Sentença Absolutória - Art. 386 "caput", VII do(a) CPP 
30/10/2018 - Publicação da Sentença 
13/11/2018 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença Absolutória 
10/12/2018 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença Absolutória 

Situação Processual:Arquivado
NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 15 de julho de 2024.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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